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8.o

Início de funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2004-2005,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho da
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo.

3 — A Ministra da Ciência, Inovação e de Ensino
Superior recusa o registo do regulamento se o mesmo
for desconforme com a lei ou com os Estatutos do Ins-
tituto Superior de Ciências da Saúde — Sul.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 10
de Dezembro de 2004.

ANEXO

Instituto Superior de Ciências da Saúde — Sul

Curso de especialização em Nutrição Clínica

Grau de mestre

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações

História e Desenvolvimento da Alimentação . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 6
Bioquímica Nutricional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 12 12
Biologia da Doença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 12
Abordagem Multidisciplinar do Doente Crónico . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 24 24
Gestão Ergonómica Individual e Prevenção da Doença . . . . . 1.o semestre . . . . 8
Bioestatística Médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 10 12
Seminário I — Prevenção Nutricional das Doenças Crónicas 1.o semestre . . . . 30
Metodologia de Investigação e Trabalhos Dirigidos I . . . . . . . 1.o semestre . . . . 10 80
Dietoterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 10 10
Alimentos Funcionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 6
Nutracêuticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 12
Farmacologia e Interacção de Alimentos e Medicamentos . . . . 2.o semestre . . . . 32 6
Doenças Reumáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 24 24
Nutrição e Saúde Oral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 6
Seminários II — Prevenção Nutricional da Doença Onco-

lógica.
2.o semestre . . . . 20

Metodologia de Investigação e Trabalhos Dirigidos II . . . . . . 2.o semestre . . . . 10 80

MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA SEGURANÇA
SOCIAL, DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Portaria n.o 1528/2004
de 31 de Dezembro

Considerando que a redacção genérica do artigo 14.o,
n.o 1, da Portaria n.o 1267/2004, de 1 de Outubro, pode
não evidenciar o papel fundamental do LOI (lottery ope-
rator independent) ou operador independente de lotaria,
órgão de fiscalização da participação nacional no jogo
EUROMILHÕES, constituído por um funcionário da
Inspecção-Geral de Finanças, que representa, no ter-

ritório nacional, o auditor independente a que se refere
o artigo 6.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 210/2004, de 20
de Agosto;

E tendo em conta que este órgão procede à recepção
e ao envio, antes da realização do sorteio, para a enti-
dade que o fiscaliza, dos registos das apostas corres-
pondentes a cada concurso existentes no sistema central
do Departamento de Jogos da Santa Casa da Miseri-
córdia de Lisboa, cuja cópia de segurança mantém à
sua guarda:

Mostra-se necessário clarificar as funções específicas
cometidas ao LOI e ao júri dos concursos no âmbito
da exploração do jogo EUROMILHÕES.
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Assim:
Ao abrigo do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 84/85,

de 28 de Março, do artigo 2.o, n.o 2, do Decreto-
-Lei n.o 210/2004, de 20 de Agosto, e do artigo 3.o,
n.o 2, do Regulamento do Departamento de Jogos da
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 322/91, de 26 de Agosto, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 469/99, de 6 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Saúde e da
Segurança Social, da Família e da Criança, o seguinte:

1.o Os artigos 13.o, 14.o e 22.o da Portaria
n.o 1267/2004, de 1 de Outubro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 13.o

Registo e validação das apostas no sistema central

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — A participação nos concursos mediante registo

e validação informáticos só é válida quando, cumu-
lativamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A cópia de segurança dos ditos suportes tenha

sido enviadoa pelo órgão de fiscalização deno-
minado por LOI (lottery operator independent),
a que se refere o artigo seguinte, e a mesma
tenha sido recepcionada e se encontre à guarda
do auditor independente previsto no artigo 6.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 210/2004, de 20 de
Agosto, antes da hora do começo do sorteio,
encontrando-se a mesma arquivada sob custódia
do referido LOI.

11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — Se as apostas não puderem, por qualquer

motivo, participar no concurso, cabe à direcção do
Departamento de Jogos decidir se os apostadores têm
direito à devolução dos montantes que tiverem pago
ou ao pagamento dos prémios a que teriam direito se
as apostas tivessem validamente participado no con-
curso, ouvido o júri de reclamações.

Artigo 14.o

Júri dos concursos

1 — Sem prejuízo dos órgãos de controlo e fiscali-
zação estabelecidos pelos diversos exploradores de jogos
participantes no EUROMILHÕES, nomeadamente o
LOI português, órgão independente constituído por um
representante da Inspecção-Geral de Finanças, ao júri
dos concursos, com a constituição fixada no artigo 8.o
do Regulamento do Departamento de Jogos, anexo ao

Decreto-Lei n.o 322/91, de 26 de Agosto, compete
também:

a) A recepção e a guarda em segurança da cópia
dos registos de apostas efectuadas através do
sistema de registo e validação informático, pre-
vistas no artigo 13.o, n.o 10, alínea b), cuja
entrega é feita pelo LOI;

b) A comprovação do direito a prémio, a qual tem
lugar através da leitura da cópia de segurança
a que se refere a alínea anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.o

Casos omissos

Os casos omissos e duvidosos são resolvidos pela
direcção do Departamento de Jogos da Santa Casa da
Misericórdia de Lisboa, ouvido o júri de reclamações.»

2.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 29 de Outubro de 2004.

O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Conceição
Pereira. — O Ministro da Segurança Social, da Família
e da Criança, Fernando Mimoso Negrão.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 10/2004/M

Aprova o orçamento da Assembleia Legislativa Regional
para o ano 2005

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, reu-
nida em Plenário em 9 de Dezembro de 2004, resolveu,
nos termos dos artigos 5.o, alínea a), e 49.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 24/89/M, de 7 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 10-A/2000/M, de 27 de Abril, aprovar o
orçamento da Assembleia Legislativa Regional da
Madeira para o ano 2005, que faz parte integrante da
presente resolução.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 9 de
Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.


